
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS
                                      ESTADO DE SANTA CATARINA

Processo Eleitoral Suplementar do Conselho Tutelar

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05

A Prefeitura Municipal de Bombinhas, mediante as condições estipuladas, CONVOCA os cidadãos abaixo relacionados, 
cujo resultado final foi homologado, a comparecer no Departamento de Recursos Humanos, munidos da documentação 
exigida, até as 18:00 do dia 12 de Março de 2025 para se submeterem ao processo de admissão.

Conselheiros Tutelares:

-  Thaísa Alessandra Silveira De Camargo

  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:

- Carteira de Identidade;
- CPF;
- Título de Eleitor
- Certificado de Reservista ou documento comprovando estar em dia com o serviço militar;
- Comprovante de residência no Município de Bombinhas há, no mínimo, 02 ( dois ) anos;
- Certidão da Justiça Eleitoral comprovando estar em dia com as obrigações eleitorais e direitos políticos;
- Certidão de antecedentes civil e criminal da Comarca de Porto Belo;
- Atestado da Junta Médica Oficial do Município comprovando estar em pleno gozo da aptidão física e mental para o  
exercício de conselheiro tutelar;
- Certificado de Conclusão do Ensino Superior;
-  Declaração  de  não  ter  sido  penalizado  com a  destituição  da  função  de  conselheiro  tutelar  nos  5  (cinco)  anos 
antecedentes à escolha;
- Atestado de idoneidade moral, atestada por autoridade dos Poderes Legislativo, Executivo ou Judiciário;
- Idade superior a 21 (vinte e um) anos;
- Comprovante de participação em curso ou evento formativo, cujo objeto seja a legislação de proteção integral a  
criança e adolescente ou a política de proteção e direitos das crianças e adolescentes;
- Certidão dos filhos menores com CPF

- Demais documentos que a prefeitura achar necessário, posteriormente informados. 
Todos os documentos deverão ser apresentados através de fotocópia autentica ou fotocópia acompanhadas de 
documentos originais. 

A convocada deverá comparecer à sede da Prefeitura Municipal de Bombinhas, localizada na Rua Baleia Jubarte, 328,  
bairro José Amândio, a partir do dia 10 de Março no período das 12:00 às 18:00, com a documentação descrita acima,  
até as 18:00 horas do dia 12 de Março de 2025. 

Bombinhas, 07 de Março de 2025

LUIZ HENRIQUE GONÇALVES
Secretário da Administração 

_______________________________________________________________________________________

Rua Baleia Jubarte, 328 José Amândio - 88215 000 - BOMBINHAS / SC
Tel/Fax [47] 3393 9500 / 3393 9501 – www.bombinhas.sc.gov.br 

http://www.bombinhas.sc.gov.br/

